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ERRATA Nº 01 

 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger Becker Pagani, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar do referido 

certame, a retificação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº34/2023, com  alterações descritas a seguir. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADO EM SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO PARA A 

FROTA DE VEÍCULOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS, SOLDA MIG E ELÉTRICA PARA A FROTA 

DO MUNICÍPIO, PORTÕES, LIXEIRAS E AFINS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

No Edital Onde Lia-se: 

ANEXO I Termo de Referência Definitivo (inserido na fase interna do processo de licitação) 

ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Preços. 

ANEXO III Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO IV Minuta do contrato. 

 

Leia-se 

ANEXO I Termo de Referência Definitivo (inserido na fase interna do processo de licitação) 

ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Preços. 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de declaração de Microempresa 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO VI Minuta do contrato. 

 

Ficam incluídos os anexos III como Declaraçao Unificada 

 

ANEXO - III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

À Pregoeira 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2023  

Objeto: (...) 

 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa ........................., inscrita no CNPJ 

nº ......................, com sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, 

DECLARA:  

 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, no 

Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de preços/contrato e demais 

anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, bem 

como que a proposta comercial apresentada está em conformidade com as exigências deste 

processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de 

pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 

proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de 

jovem aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
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d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inidôneos ou 

impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do 

artigo 5º da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 

parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF. 

 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG 

sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é 

.......................................... (sócio administrador/procurador/ diretor/etc), responsável pela assinatura do 

Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso de 

eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma 

eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 - E-mail: 

2 - Telefone: 

3 - Whats App: 

4 - Telegram: 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar pedido de 

alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os dados anteriormente 

fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a)........................................, portador(a) do CPF/MF sob  

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da presente contratação e 

todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus 

Anexos. 

 

 

 

Local e data.  

  

  

  

  

  

___________________________________  

Assinatura 

(Nome representante legal)  
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E ANEXO - IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 

desta situação. 

 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2023. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

 

 

 

Os demais itens permanecem inalterados. 

 

  Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de agosto de 

2023 

 

 

 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 
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